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REFERENCIA DISPE NSA

DESTINATARIO coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

OBJETO CONÍRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET COM

A VELOCIDADE DE 50 MBPS COM LINK DEDICÁOO e EQUIPAMENTO EM RÊGIME

DE COMODATO.

É o relatório, passamos a opinar.

lnicialmente convém ressaltar que esta análise prende-se aos

aspectos eminentemente jurídicos, visto ser este o tema sobre o qual o

subscritor detém competência para opinar.

Desta forma, diz-se que todos os aspectos técnicos relativos à

prestação de serviços são de competência exclusiva do Município, através de

profissional habilitado.

Cumpre-nos asseverar que a Administração, em regra, tem o dever

de licitar, ex vi do disposto no artigo 37, inciso xxl, da Constituição Federal

c/c arligo 2" da Lei n" 8.666193, diploma legal este que estabelece normas

gerais em matéria de licitações e contratos administrativos, verbis:

Pçâ Nossa Senhora de Lourdet s/n, Centro - tàcatuba/SE
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PARECER JURíDICO N9 309/2023

A PROCURADORIA DO MUNICíP|O DE PACATUBA/SE, por meio desta

signatária, fora provocada pela Comissão de Licitâção para apresentar parecer iurídico

acerca da possibilidade de formalização de contrato, através do processo de Dispensa, que

tem como finalidade coNTRArAçÁo DE EMPRESA PARA pREsrAÇAo DE SERVIÇo5 DE TNTERNET coM A

VELOCIDADE DE 50 MBPS COM LINK DEDICADO, na Prefeitura Municipal de Pacatuba e com equipamentos

em regime de comodato, para esta Prefeitura.
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"Att. 2" - As obras, serviços, inclusive de publicidode,
compros, olienoções, concessões, permissões e locoções

da Administroção Púbtico, quondo controtodos com

terceiros, setão necessdriomente precedidos de

licitoção, ressolvodos ds hipóteses previstos nesto Lei.

"(destaque)

"Art. 37- A administração público diteto e inditeto de
quolquer dos Poderes do União, dos Estodos, do Disttito
Federol e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legolidode, impessoolidode, morolidode, publicidade e

eliciêncio e, tombém, oo seguinte:
(... )
XXI - ressolvodos os cosos especiÍicodos no legisloção,
os obros, serviços, comptds e olienoções serão
conttotodos mediante processo de licitdção pública que

ossegure iguoldode de condições o todos os

concorrentes, com cláusulos que estoheleçom
obrigações de pogomento, montidds os condições
eletivas do proposto, nos termos do lei, o quol somente
petmititó os exigêncios de quolificoção técnico e

econômico indispensáveis à gorontio do cumprimento
das obrigações."

Em casos excepcionais, a Lei de Licitações prevê a possibilidade da
não realização de processo licitatório, sendo os mesmos enumerados pelos
artigos 24 e 25 (dispensa e inexigibilidade de licitação).

Salíento, assim, que uma vez instituída a modalidade ,,pregão,, no
município, o uso deste torna todo o procedimento mais transparente e
célere, até porque o mesmo independe do valor a ser contratado, mas, uma
vez utilizada a Dispensa, todos os requisitos legais inerentes a ela devem ser
observados, tais como: valor, solicitação do responsável para a abertura do
procedimento licitatório, minuta contratual, iustificativa, entre outros.

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - pacatuba/SE
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No caso em tela, abre-se a possibilidade de se utilizar a dispensa

de licitação em função do valor, devendo asseverar que o administrador
jamais poderá considerar cada parcela em separado, devendo levar em

consideração o valor a ser despendido durante todo o exeÍcício, ou seja, é
possível realizar dispensa sob tal fundamento se o valor total da despesa

estiver dentro do limite, qual seja RS 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos
rea is).

Entretanto, faz-se necessário mencionar, também, a necessidade

de conter no processo êm tela os documentos comprobatórios da realização

de pesquisa de mercado com no mínimo três empresas, conforme
entendimento dos Tribunais de Contas, in verbis:

" De ci sõo TCD F 5 794/2000

O Tribunol decidiu: "f) procedo pesquiso de mercodo com no mínimo

03 (três) orçomentos/cotações poro efetivoçõo de despesos com

dispenso de licitoçõo (subitem 2.7 do Relatório)".

"Decisão TCDF 799/2002

O Tríbunol decidiu: "b) reolize, dorovante, pesquiso previo de

mercodo quondo houver necessidade de controtdção com dispenso

de licitoção, em obediêncio oo inciso lll do porágrofo único do art. 26

do Lei ne 8.666/93, justificondo, fundomentolmente, o ousêncio

desse procedimento;".

Assim, dando cumprimento ao que díspõe o parágrafo único do

artigo 38 da Lei ne 8.666193 e suas alterações posteriores, entendemos ser

possível a formalização do contrato em questão, após atendimento da

recomendação acima pela Comissão de Licitação, a qual deve observar

durante todo o procedimento licitatório o disposto na Lei n. g.666/93, Lei de

Responsabilidade Fiscal e Resolução n. 257/lOLO do TCE, muito embora,

sugere-se que a melhor opção para a aquisição seria a realização de um

proced i mento licitatório mediante a modalidade,, p regão,,.
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É o parecer. S.M.J.

Pacatuba (SE), 19 de dezembro de 2023.

ALLANA C DE OLIVEIRA MELO

o lsE L2363

a .: l;6ii

Pça Nossa Senhom de Lourdes, ín, Centro - catuba/SE
Cep:49970-000

Pá9 4t_


